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         PARECER JURÍDICO: 004/2025/CMJ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025010601005-CMJ/PA 

INEXIGIBILIDADE: IL/2025.005-CMJ 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA 

 

 

 

PARECER 

 

 

 

EMENTA: SERVIÇOS DE ADVOGADO – SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS - NOTÓRIA 

ESPECIALIZAÇÃO E NATUREZA INTELECTUAL DO 

TRABALHO PRESTADO – CONFIANÇA - 

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO - INVIABILIDADE OBJETIVA DE 

COMPETIÇÃO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO 

ESPECIALIZADO EM CONSULTORIA E ASSESSORIA 

JURÍDICA JUNTO CÂMARA MUNICIPAL DE 

JACAREACANGA. 

 

 

 

Trata-se dos autos do processo licitatório na modalidade Inexigibilidade de 

Licitação que tramita sob o n° IL/2025.005-CMJ que tem por objeto contratação de empresa 

DIOGO NOGUEIRA TERTULINO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

– CNPJ sob o nº 58.194.455/0001-75 – Registro OAB/PA nº 2955,  para prestação de 

serviços técnicos especializados em Consultoria e Assessoria Jurídica com intuito de atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Jacareacanga, Estado do Pará. 

 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros: 

 

- Justificativa do ordenador de despesa; 

               - Estudo técnico preliminar; 

- Pedido e autorização (P.A.); 

               - Nota de reserva orçamentária; 

 - Certidões negativas; 
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                - Minuta de termo de inexigibilidade. 

 

No caso em análise, vem o Gabinete do Presidente da Casa de Leis, requerer a 

contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta 

Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei nº 

14.133/2021. 

É o breve relatório, passemos à análise de direito. 

 

I– DO DIREITO 

     

    a – APRECIAÇÃO JURÍDICA. 

 

A presente parecer tem por alcance o objetivo de assistir a autoridade assessorada 

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, 

de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 

realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração deverá: 

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 

todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição 

dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 

análise jurídica; 

 

Pela simples leitura do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá 

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não 
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abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais 

apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC 

nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC nº 7 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com 

potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter 

justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 

como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou 

formular recomendações, desde que enfatizando o caráter 

discricionário de seu acatamento. 

 

Portanto, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

procedimento, inclusive quanto a discriminação do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, 

para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao 

exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser 

motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se 

os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, 

tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para 

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será 

de responsabilidade exclusiva da Administração. 

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que 
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devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos: 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação 

fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse 

público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da 

necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto 

básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, 

das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos 
preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, 

que constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados 

os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o 

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação 

desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, 

tais como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 

indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e 

preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas 

em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso 

da licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do 

orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

 

 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, 

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a 

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o 

estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o 
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termo de referência, o decreto de designação dos agentes de contratação. 

 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram 

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a 

solução mais adequada para atendimento da necessidade pública. 

 

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua 

necessidade, tendo em vista que o assessoramento e consultoria jurídica nos processos 

licitatórios e contratos se constitui necessidade comum a toda administração da Câmara 

municipal, onde os objetos da contratação atenderão a demanda da administração. 

 

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações no Município, o 

que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese 

não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez que, o inciso VII, do 

artigo 12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, 

in fine: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: VII - a 

partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, 

na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, 

com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e 

entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu 

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas 

leis orçamentárias. 

 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo 

técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de 

entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, 

obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalização, extinção do contrato e sanções 

aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do 

artigo 6º da Lei nº 14.133/2021, que assim determina: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de 
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referência: 

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, 

o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 

prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência 

aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando 

não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que 

não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo 

de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de 

como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde 

o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução 

do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 

para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 

devem constar de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária. 

 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes 

elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especificação 

técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, 

obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e 

declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido 

em lei e disposto no §1º e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos: 
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Art. 18. [...] § 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o 

inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 

resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação 

da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os 

seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 

alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo 

até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 

quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 
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capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 

gestão contratual; XI - contratações correlatas e/ou 

interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em 

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta 

nova sistemática de licitações públicas. 

 

b– DA FUNDAMENTAÇÃO PARA O PROCEDIMENTO. 

 

É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam ao regime das 

licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta 

Magna. 

Salientamos ainda o disposto no artigo 11, da Lei nº 14.133/2021 que enfatiza que 

além da garantia do tratamento isonômico entre os eventuais interessados, a licitação destina-

se à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. Vantajosidade não se 

confunde com menor preço, mas com obtenção do bem ou serviço que melhor satisfaça o 

interessa da Administração. 

Nesse norte, a realização da licitação é, em regra, conditio sine qua non para a 

consecução da contratação pública. Com efeito, é preciso que a Administração obtenha a 

proposta mais vantajosa ao interesse público e, ainda, conceda a todos os interessados 

igualdade de condições. 

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei 

estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74 da Lei nº 
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14.133 de 2021, autorizando a Administração a realizar contratação direta, sem licitação. 

A norma esculpida no art. 74, III da Lei nº 14.133 de 2021, a qual entende ser 

inaplicável a regra referente à licitação quando não for viável a competição em casos em que 

a Administração pretende realizar a contratação de serviços técnicos especializados de 

natureza intelectual. 

Assim, no caso em comento, a contratação é baseada no art. 74, inciso III, alínea 

“c”, da Lei nº 14.133/2021, que trata da contratação direta por inexigibilidade de licitação 

de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 

profissionais ou empresas de notória especialização, para fins de assessorias ou consultorias 

técnicas e auditorias financeiras ou tributárias. 

Desse modo, analisando os autos tem-se comprovada a notória especialização e a 

natureza dos serviços técnicos especializados, justificando a impossibilidade de competição. 

Insta destacar, ainda, que a matéria em epígrafe é dotada de baixa complexidade 

jurídica, porquanto, via de regra, restringe-se a conferência documental e adequada instrução 

processual, a qual será orientada por Lista de Verificação específica para a hipótese de 

Contratação Direta realizada nos moldes da Lei nº 14.133/2021. 

Logo, consoante a justificativa/objetivo e detalhamento da contratação c/c as 

declarações postas, portanto, considerando a justificativa, objetivo e detalhamento da 

contratação, assim como os documentos juntados, o Secretário Administrativo 

justifica tecnicamente que o serviço a ser contratado são os únicos aptos a atender à 

necessidade da Administração. 

A presente manifestação referencial tem como paradigma alinhar as orientações 

gerais e garantir diretrizes prévias para a instrução de processos administrativos relativos à 

contratação direta por inexigibilidade de licitação de serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização. 

Ressalte-se a previsão constante no art. 2º, V, da Lei nº 14.133/2021 que estabelece 

a sua aplicação nos casos de prestação de serviços, inclusive “serviços técnico- profissionais 

especializados”. 

Atente-se que a Lei nº 14.133/2021 elenca dentre seus diversos princípios que 
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devem ser observados em sua aplicação, notadamente os Princípios da Impessoalidade, 

Moralidade, Eficiência, do Interesse Público, da Probidade Administrativa e da Motivação. 

A excepcionalidade permite a Administração Pública realizar contratações diretas, 

nas hipóteses em que o procedimento licitatório é dispensado, consoante art. 75 e naquelas 

em que ele é inexigível, conforme art. 74 ambos da Lei 14.133/2021. 

Assim, no art. 74 da Lei nº 14.133/2021 do novo estatuto licitatório, o legislador 

traz um rol exemplificativo de situações que podem caracterizar essa ausência de 

competição, e, consequentemente, levar à inexigibilidade, incluindo-se aí as contratações de 

natureza predominantemente intelectual, cujo fornecedor tenha notória especialização na 

área, podendo ser comprovada conforme indicado no § 3º do mesmo dispositivo legal, 

vejamos: 

 

Art. 74, É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: [...] §3º: considera-se de notória 

especialização o profissional ou a 7 empresa cujo conceito no 

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, 

equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato. [...] 

 

Atente-se que o requisito da notória especialização exigido na Lei não é a 

especialização comum, mas a especialização notória, ou seja, diferenciada, dotada de 

qualidade mais reconhecida, consagrada no respectivo ramo da atuação, o que acarreta 

a necessidade de demonstrar experiência, credibilidade e confiança na prestação dos serviços 

contratados, motivo pelo qual não se verifica viável a competição. 

A notória especialização não se trata de característica exclusiva da empresa, nem 

tampouco há necessidade de exposição pública da entidade prestadora do serviço. Os 

serviços previstos na lei podem ser prestados por vários especialistas, ou seja, não se faz 

necessário que somente uma pessoa disponha da técnica pretendida pela Administração 

Pública, outros também podem dominá-la; no entanto, todos eles a realizam com traço 
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eminentemente subjetivo, em razão do que, repita-se, a inexigibilidade tem lugar pela falta 

de critérios objetivos para cotejá-los. 

Quanto a necessidade de se demonstrar a singularidade trazemos a decisão da 

Câmara Nacional de Licitações e Contratos Administrativos da Advocacia-Geral da União 

– AGU, através do Parecer n.º 00001/2023/CNLCA/CGU/AGU, que entendeu pela 

“desnecessidade da singularidade para contratação do inciso III do artigo 74 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021”, cuja ementa transcreve-se abaixo: 

 

EMENTA: LEI 14.133, DE 2021. ART. 74, III. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. REQUISITOS. 

DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE 

SINGULARIDADE DO SERVIÇO CONTRATADO. 

 

Não se fala, em singularidade do serviço na medida que tantos outros profissionais 

poderiam prestá-lo, mas na exigência de comprovação de que, por força da confiança 

depositada em determinado prestador de serviço, apenas ele está apto a atender os anseios 

do ente público. 

Constata-se, dessa forma, que a escolha do notório especialista não ficará adstrita ao 

arbítrio do gestor público. A motivação para sua escolha será indispensável e para tanto, a 

confiança depositada no prestador de serviço torna-se de extrema relevância, assim, 

enfatizamos, pois, que a empresa juntou Atestados de Capacidade Técnica, subscritos pelo 

gestor, em anexo. 

Não obstante o entendimento acima, o qual nos filiamos, é importante destacar que 

a empresa contratada preenche as seguintes circunstâncias: a) os serviços são específicos e 

possuem peculiaridades quanto à maneira e o modo de prestação, somente podendo ser 

realizados com confiabilidade por pessoas habilitadas e capacitadas; b) os serviços 

apresentam complexidade técnica e devem ser feitos sob encomenda por um terceiro, 

devendo este reunir um conjunto de atributos que não podem ser mensurados por critérios 

objetivos; e c) os serviços não devem ser padronizados, básicos e convencionais. 

Analisada a possibilidade jurídica do processo, é imperioso verificar a regularidade 

do procedimento, conforme as determinações da Lei nº 14.133/2021, haja vista que a notória 
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especialização restou comprovada, considerando a documentação juntada aliada ao requisito 

da confiabilidade do gestor na empresa sob análise. 

 

c– DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

Passamos a análise da observância dos requisitos legais impostos. Nesse particular, 

observa-se que o artigo 72 da Lei n.º 14.133/2021, assim dispõe: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: I- documento de 

formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 

ou projeto executivo; II- estimativa de despesa, que deverá ser 

calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; III- parecer 

jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; IV - demonstração da 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; V - comprovação de que o 

contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; VI - razão da escolha do contratado; VII - 

justificativa de preço; VIII - autorização da autoridade 

competente. Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

Assim, passamos a verificar se o procedimento em análise obedece os comandos 

legais supracitados. 

 

d– DAS ETAPAS DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E EXAME 

JURÍDICOS DOS RESPECTIVOS DOCUMENTOS. 

Conforme documentos anexos, tem-se que o procedimento encontra-se instruído 
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com os documentos exigidos pela Lei nº 14.133/2021. 

Salienta-se que o Termo de Referência é o documento que deverá conter os 

elementos que embasam a avaliação do custo pela Administração Pública, a partir dos 

padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, o 

critério de aceitação do objeto, os deveres das partes, a relação dos documentos essenciais à 

verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, os procedimentos de 

fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços, o prazo para 

execução do contrato e as sanções. 

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de 

referência contemplou todas as exigências contidas nos normativos acima citados. 

Quanto a pesquisa de preços, deverá ser executada de acordo com a Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 73, de 2020, assim, conforme consta das fls. 07/13. Observa- se 

que foi juntado relatório estruturado com base nos valores praticados para o mesmo objeto a 

partir das cotações devidamente subscritas pelo servidor identificado nos autos. 

Considerando que se trata de matéria estritamente técnica, inerente à 11 

competência da Administração Pública, cabe a essa assessoria jurídica orientar a respeito do 

tema, sem necessariamente fazer juízo de valor a respeito do resultado da pesquisa. 

 

e– PARECER JURÍDICOS E PARECERES TÉCNICOS. 

O inciso III, do artigo 72 da Lei 14.133/2021 faz alusão à instrução do processo 

de contratação direta, por inexigibilidade, também a parecer jurídico e pareceres técnicos. 

Nesse sentido, trazemos abaixo o seguinte entendimento doutrinário: 

 

Quanto à necessidade de pareceres técnicos, colho o ensejo para 

aludir ao seguinte excerto da obra Tratado da Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos - Lei n.º 14.133/2022. O 

segundo ponto diz respeito à ausência de 'discricionariedade pura' 

quanto à elaboração de pareceres técnicos para instrução da 

contratação direta. Assim como ocorre no inciso I, a cujos 

comentários direcionamos o leitor, deverá ser juntado o parecer 
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técnico salvo quando incompatível ou desnecessário com a 

hipótese de contratação direta a que se trata, não sendo um ato de 

vontade, uma 'facultatividade', a 'opção' por exigir ou não tal 

parecer. Por exemplo, uma contratação direta por dispensa de 

bens de valor inferior a R$50.000,00 não necessita de parecer 

técnico para configuração dos requisitos, desde que a pesquisa de 

preços siga os ditames legais - nessa situação não será 'o caso' de 

juntar aos autos tal parecer técnico. Entretanto, para aquisição de 

imóvel que represente a única opção viável para a Administração 

por razões de instalações ou localização, o parecer mostra- se 

indispensável, já que se trata de circunstância não autoexplicativa, 

ou seja, não perceptível 'a olho nu'. Se as circunstâncias de fato 

não dispensarem de plano a elaboração de pareceres técnicos, 

estes deverão ser feitos 12 e juntados, independentemente da 

'conveniência' ou da vontade do gestor respectivo, mas a partir de 

sua avaliação técnica. (SARAI, Leandro (org.), Tratado da Nova 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei n.º 

14.133/2021, comentada por Advogados Públicos, São Paulo, 

2021, Editora Jus Podium, p.868). 

 

Neste caso, a contratação perfaz um valor superior, sendo necessário o parecer. 

 

O artigo 72, IV, da Nova Lei de Licitações estabelece, dentre outras exigências, 

que o processo de inexigibilidade seja instruído com documento probatório da 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Na mesma linha, destaca-se o que dispõe o artigo 150 da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização 

adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos 

orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 

vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob 

pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver 
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dado causa. 

 

No caso dos autos, a disponibilidade orçamentária é comprovada mediante juntada 

de despacho emitido por servidor público competente, atestando a existência de crédito 

orçamentário. 

Nos termos do artigo 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, a contratada deverá 

manter durante a contratação, todas as condições de habilitação e qualificação que foram 

exigidas na licitação, ou nos atos preparatórios que antecederam a contratação direta, por 

dispensa ou por inexigibilidade. Tais quesitos, segundo os incisos do art. 62 da mesma Lei, 

englobam habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira. 

Atente-se, também, para a exigência e necessidade de cumprimento, no momento 

oportuno, da obrigatoriedade constante no parágrafo único do art. 72 da Nova Lei de 

Licitações, o qual determina que “o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial”. Nesse particular, cumpre chamar atenção para o artigo 94 da Lei n.º 

14.133/2021 que assim dispõe: 

 

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do 

contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes 

prazos, contados da data de sua assinatura: I - 20 (vinte) dias úteis, 

no caso de licitação; II - 10 (dez) dias úteis, no caso de 

contratação direta. 

 

Recomenda-se, portanto, em atenção aos dispositivos em destaque, que o ato que 

autoriza a contratação direta seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial do órgão, bem como ocorra divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) para a eficácia do contrato (artigos 72, §único e 94 da Lei n.º 

14.133/2021). 

Quanto a minuta do contrato juntada aos autos, está em consonância com aos 

requisitos insculpidos no art. 92 da Lei de Licitações. 
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2- CONCLUSÃO. 

 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria da 

Câmara, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao 

que dispõe a legislação que rege a matéria, OPINA-SE pela viabilidade/legalidade jurídica 

da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso III, alínea “c” da 

Lei nº 14.133/2021. 

Em tempo, recomenda-se também que os autos sejam submetidos à Controladoria 

Interna, pois este tem como objetivo principal a ação preventiva, ou seja, antes que ações 

ilícitas, incorretas ou impróprias possam atentar contra os princípios da Constituição da 

República Federativa do Brasil, principalmente quanto ao previsto no artigo 37 em seus 

parágrafos e incisos. 

 

              É o parecer que submeto à consideração superior. 

 

 

 

 

                                              ALANNE COUTINHO SILVA FERNANDES 

 

 

Assessora Jurídica - CMJ 

OAB/PA 38.265 
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